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	Processo nº  70/08 – Classe 24

Assunto: Pedido de Providência  - Sapezal

Requerente:  Decrácio Teodoro Correa 

Relator: Exmo  Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de pedido de providências feito por DECRÁCIO TEODORO CORREA, candidato ao cargo de vereador no Município de Sapezal, nas eleições/2004, objetivando ser empossado no cargo, junto à Câmera Municipal de Sapezal, ao argumento de que foi o suplente mais votado pelo Partido da Social Democracia  Brasileiro - PSDB e de que se abriu vaga com a perda do mandato eletivo do vereador Antônio Franco Dias por infidelidade partidária.

Afirma que o presidente da Câmara Municipal de Sapezal lhe informara que a vaga seria preenchida por outro suplente, sendo tal decisão decorrente de ter se desfiliado do PSDB.

Sustenta que, embora tenha se retirado da agremiação partidária,  não lhe fora dada oportunidade para apresentar ampla defesa, sendo  que a Res/TSE 22.610/07 permite a mudança partidária quando atendidas as condições previstas no seu  art. 1º.

Em síntese, nesse argumento, busca determinação à Câmara de Sapezal  para que seja empossado no cargo, oportunizando-lhe apresentar  defesa. 

À fl. 26, o Exmo. Des. Presidente  desse Tribunal Regional Eleitoral, observando que o peticionário não mais pertence aos quadros do PSDB, indeferiu o seu pedido, determinando que lhe seja dada ciência da decisão.

Assim, não bastasse o fato retromencionado, a renovação do quadro de vereadores da Câmara Municipal se dará com os novos eleitos nas eleições/2008 que se findaram, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo encerramento e arquivamento do presente feito.

Cuiabá/MT, 21 de outubro de 2008. 

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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